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PROmTO DE LEI__~..;;;;:~~:

~...LE'--N2 ~~__I..~-

f cc Al1Wnza o .t>oder Executivo a suplementar

~ verba orçamentária e dá outras providências

MIGUEL ARGEMIRO SOARES GARAIAlDI, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS -Faço

saber em disposto no Art.- 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal

aprovou e EU sanciono a Presente LEI.-! .

SECo DA FAZENDA, PLANEJ.. ADMIN. E TURISMO
0301.03080202.007 3.2.8.0.00 RS 2.000,00

"'T jtt~20 Servirá de recurso para o respectivo crédito a seguinte mbrica orçamentária::~;
'fc~br'; ~'" c-," ii "I - -_:!"1 "'~SEC DAFAZENDA"PLANEJ ADMIN E TURISMO ::'\:)/";A~'!'!1-"1t

::i'~;;C. n; ., .-",..."

":'f,4t#:::~: 0301.03080202.0013.1.1.3.00 RS 2.000,00

~:~~~":~ 30 Revogadas as disposições em contrário e&e Projeto de Lei entra em vigor na

.:- data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, EM ] 7 DE NOVEMBRO DE ) 997.
~
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MIGUEL ARGEMIRO oAREs GARAIALDI
PREFEITO MUNICIPAL

f ~.~

Registre-se e Publique-se

em 18 de novembro de 1997.

G*t?LJ~
MARIA CAROLINA PORTO CORR~

Sec Faz Plano Adro. e Turtamo

"AMARA MUNICIPi\\,. ,

PROTOCULADO
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tem por finalidade 8 cobertura no saldo da mbric8 refo-
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